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DELIBERAÇÃO Nº 080– 04/05/2016 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 

 Portaria GM/MS/SAS nº 090 de 27 de março de 2009, a qual defini normas para as Unidade 

de Assistência de Alta Complexidade em Traumatologia e Ortopedia e Centro de Referência 

em Traumatologia e Ortopedia de Alta Complexidade. 

 Solicitação do Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais CNES 6542638, CNPJ 

80.257.355/0001-08, no município de Ponta Grossa, para habilitação como Unidade de 

Assistência em Traumatologia e Ortopedia, conforme normas contidas na Portaria 

GM/MS/SAS nº 090, de 23/03/2009; 

 Informação da área técnica da SESA de que o processo encontra-se devidamente instruído 

conforme normas contidas na Portaria GM/MS/SAS nº 090, de 23/03/2009, e que o impacto 

financeiro decorrente dessa habilitação, será assumido pelo Ministério da Saúde. 

 

    

APROVA “AD REFERENDUM” a habilitação Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais - CNES 

6542638, CNPJ 80.257.355/0001-08, no município de Ponta Grossa, para habilitação como Unidade 

de Assistência em Traumatologia e Ortopedia, conforme normas contidas na Portaria GM/MS/SAS 

nº 090, de 23/03/2009 e que o impacto financeiro decorrente dessa habilitação, será assumido pelo 

Ministério da Saúde. 
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